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Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
4 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de
Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, arresto
em todas as contas bancárias em que figure como único titular.

5 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra
Carrilho Oliveira.

Aviso n.º 2856/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10892/00.8TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Joaquim Saraiva Sousa Silva, filho
de José Rodrigues da Silva e de Arminda Saraiva de Sousa, natural de
Miragaia, Porto, nascido em 5 de Fevereiro de 1969, casado, com
domicílio no Lugar de Mosteiro, 4520 Santa Maria da Feira, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, praticado em 12 de Maio de 2000,
por despacho de 2 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

5 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da Silva
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso n.º 2857/2006 — AP

A Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães,
juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 555/94 NUIPC,
1120/92.9TBPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando
Manuel Cerqueira Morgado, filho de António Morgado de Oliveira e
de Rosa da Conceição Cerqueira Morgado de Oliveira, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 17 de Agosto de 1970, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9487908, com domicílio na Avenida Almi-
rante Reis, 72, 4.º-C, São Mamede de Infesta, Matosinhos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Julho de 1992,
por despacho de 1 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

6de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra
Carrilho Oliveira.

Aviso n.º 2858/2006 — AP

A Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães,
juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 164/04.4PJPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ion Stefanca, filho de
Laurentim Stefanca e de Moria Stefanca, natural de Roménia, nasci-
do em 9 de Março de 1961, casado, titular do passaporte n.º 05461169,
com domicílio na Rua de Palma, 29, 1000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 20 de Fevereiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Maio de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em

juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Oficial de Justiça, Abel
Oliveira.

Aviso n.º 2859/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de
direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1751/00.5PIPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido António David Teixeira Fortuna, filho
de António Almeida Fortuna e de Maria Antonieta Almeida Teixeira
Fortuna, natural de Lordelo do Ouro, Porto, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 7 de Julho de 1966, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7361364, com domicílio na Avenida da República,
Edifício Vila Lixa, Bloco D, 4.º, esquerdo, 4615-676 Lixa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade fí-
sica simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 4 de Dezembro de 2000, um crime de ofensa à integri-
dade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 4 de Dezembro de 2000, um
crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Pe-
nal, praticado em 4 de Dezembro de 2000, por despacho de 6 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido Barbo-
sa Gama da Cunha Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso n.º 2860/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de
direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4403/96.5TAPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria do Céu Coelho da Cunha,
filha de José Carlos da Cunha e de Maria da Glória Coelho, natural de
São Vicente, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de
Novembro de 1957, casada, com domicílio na Rua Cardeal D. Américo,
201, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 20 de Maio de 1995, por despacho de 2 de Junho de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido Barbosa
Gama da Cunha Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso n.º 2861/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de
direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 321/98.0JAPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria do Carmo de Jesus Rocha, filha
de Alberto da Silva Rocha e de Ermelinda de Jesus, natural de São
Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, de nacionalidade portugue-
sa, nascida em 6 de Agosto de 1955, divorciada, titular do bilhete de
identidade n.º 4371777, com domicílio na Rua da Curpilheira, 187,
1.º, esquerdo, Alfena, 4445 Ermesinde, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 26 de Julho de 1997, por despacho de 8 de
Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
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do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
da arguida.

8 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido Barbosa
Gama da Cunha Coutinho. — A Oficial de Justiça, Maria Emília.

Aviso n.º 2862/2006 — AP

A Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães,
juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 122/02.3PGPRT
(206/03), pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Sérgio
Teixeira da Luz, filho de Francisco da Luz e de Maria Olívia Teixeira
Simões, natural de Porto, Miragaia, Porto, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Janeiro de 1971, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10962041, com domicílio na Bairro das Campinas,
Bloco 30, entrada 396, casa 42, 4100-106 Porto, por se encontrar
acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelas disposições conjugadas do artigo 121.º, n.º 1, do
Código da Estrada e do artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 7 de Abril de 2002, por despacho de 7 de
Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso n.º 2863/2006 — AP

A Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães,
juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 760/05.2TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ingus Jerins, filho de
Aleksanders Jerins e de Maria Jerins, natural de Letónia, nacional de
Letónia, nascido em 25 de Junho de 1985, titular do passaporte
n.º 827921, com domicílio profissional na Rua Professor Eduardo
Lisboa, 25, rés-do-chão, Abaças, Vila Real, 5000 Vila Real, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Outubro de 2004, um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Outubro de 2004, um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 24 de Outubro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 15 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto em todos as contas bancárias
em que figure como único titular.

12 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Oficial de Justiça, Maria José
Pereira.

Aviso n.º 2864/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3651/03.8TDPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Orlanda Andreia Costa Santos Pereira, filha
de Joaquim Miguel Sousa Santos e de Maria de Fátima da Costa Ribei-
ro Santos, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 24 de Junho de 1982, casada, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12040831, com domicílio na Travessa das Matas,
77, casa 5, Santa Marinha. Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-

visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 31 de Dezembro de 2002, por despa-
cho de 14 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da Silva
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 2865/2006 — AP

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 659/04.0TOPRT-A/242/
04-A, pendente neste Tribunal contra a arguida Erika Zibudaite, filha
de Antanas Zibuda e de Zoia Zibuda, natural de Lituânia, nascida em
7 de Maio de 1983, titular do passaporte n.º Lj 592319, com domi-
cílio na Kaunas, Rasytes Str, 7-32, 48130 Lituânia, por se encontrar
acusado da prática do crime de passagem de moeda falsa, previsto e
punido pelo artigo 265.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, por des-
pacho de 30 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação em juízo.

30 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso n.º 2866/2006 — AP

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 9387/04.5TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Luísa Ferreira Simões,
filha de Jerónimo Simões de Sousa e de Maria Amélia Machado Ferreira
da Silva, natural de Guimarães, Gondar, Guimarães, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 17 de Janeiro de 1980, titular do bilhete de
identidade n.º 11981820, com domicílio na Rua do Agoiro, 342, 1.º,
esquerdo, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prá-
tica de dois crimes de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em 8 e 9 de Julho de 2004, foi a mesma
declarada contumaz, em 29 de Maio de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

31 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso n.º 2867/2006 — AP

A Dr.ª Maria Ângela Lopes Ferreira Reguengo da Luz, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 5003/94.0JAPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Ferreira Morgado,
filho de Manuel Lourenço Morgado e de Maria de Jesus Pereira, natu-
ral de Portugal, Braga, São João do Souto, Braga, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1954, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 5830476, com domicílio na Rua Fialho de
Almeida, 70, 4.º, direito, 3800 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 1 de Março de 1999, por despacho de 1 de


